
ASSESSORIA JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA 
 
I - exercer a representação judicial e extrajudicial podendo usar dos recursos 
legalmente permitidos, para propor ações, transigir, confessar, desistir ou fazer 
acordo na forma da lei; 
 
 II - prestar assessoria jurídica; 
 
 III - emitir pareceres jurídicos, inclusive nos processos de concessão de 
benefícios, quando for solicitado; 
 
 IV - examinar e aprovar previamente minutas de contratos, convênios e 
documentos que expressem acordo de vontades; 
 
 V - executar a redação, exame e justificação de Anteprojetos de Lei, 
Decretos, Portarias, Regulamentos e demais atos administrativos oficiais; 
 
 VI - acompanhar a evolução da Legislação Federal e Estadual, propondo as 
adaptações das Leis Municipais de competência do Ipasa, quando necessário; 
 
 VIII - exercer outras atividades correlatas. 
 


